
RESULTADO PRELIMINAR EDITAL 12

0.1. A DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS JI-PARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, por meio da Coordenação de Assistência
ao Educando, torna pública a divulgação do RESULTADO PRELIMINAR do Edital Nº 12/2023/JIPA -
CGAB/IFRO, de 12 de fevereiro de 2023,  que versa sobre a concessão de auxílio financeiro através
do  Programa de Concessão de Auxílio Moradia– PROMORE;  Cursos Técnicos Nível  Médio e dos cursos
de Graduação do IFRO em condições de vulnerabilidade socioeconômica.

 

1. DEFERIDOS CURSO TÉCNICO
 

 ALUNO PONTUTAÇÃO TOTAL
1 Ana Clara Santana da Silva (2021102020021) 60
2 Vanessa Mikaelly Silveiro da Silva (2022102020023) 45
3 Marco Antônio Duarte Guedes (2021102020005) 25
4 Matheus Silva Samasquini (2022102020038) 25
5 Thiago Silva Samasquini (2022102020032) 10
6 Camila Oliveira Ortolane (2021102020027) 10

 

2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS TÉCNICO

ALUNO STATUS PARECER

1
Amanda Nunes
Barbosa
(2023102020005)

Indeferida Não foram apresentados os documentos solicitados no
prazo de correções.

2
Beatriz de Jesus
dos Anjos
(2023102050076)

Indeferida Não apresentou a documentação solicitada em tempo
hábil do período de correção.

3
Camila Emanueli
dos Santos
Oliveira
(2022202150013)

Indeferida Não atende aos requisitos do edital do PROMORE: Não
apresentou a documentação solicitada

4
Dhuliana Paula de
Assis Geronimo
(2023102020032)

Indeferida Não foram enviados os documentos solicitados no
prazo de correção de documentos.

5
Eduardo Glória
Pawlowski Betti
(2021102050016)

Indeferida Renda superior

6
Emanoelly
Moreira Maricato
(2023102050019)

Indeferida Não foram apresentados os documentos solicitados no
prazo de correção.

7
Emilly Santana
Coelho
(2022102020044)

Indeferida Renda superior

8
Isabelly Capellaro
Almeida
(2023102050014)

Indeferida Não foram enviados os documentos solicitados no
prazo de correção de documentos.

9
Julya Oliveira de
Almeida
(2023102050046)

Indeferida
Não apresentou todos os documentos faltantes no
período de correção de documentos: Faltou apresentar
as carteiras de trabalho do pai e da mãe. Declaração
de pessoa sem renda do PAI e a DAP.

10
Kamila Condack
Wionczak Indeferida Não apresentou a documentação solicitada no período
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10 Wionczak
(2023102050083)

Indeferida de correção.

11
Leisaluz da Silva
Assumpção
(2023102020060)

Indeferida
A aluna não incluiu o pai no ato da inscrição.
Encaminhou no período de correção, os documentos
pessoais, porém, não apresentou a comprovação da
renda do pai para ser incluído no processo.

12
Luiza Costa de
Souza
(2022102050040)

Indeferida Renda superior

13
Mikael Costa
Ferreira
(2023102020065)

Indeferida
Não atende ao critério estabelecido no edital do
PROMORE: Não apresentou a documentação que
comprove ser de origem de outro município ou zona
rural.

14
Rayssa Belo de
Amorim
(2023102050008)

Indeferida A aluna não apresentou todos os documentos
solicitados no período de correção de documentos.

15
Taynara da Silva
Rodrigues
(2022102020026)

Indeferida Não foram apresentados os documentos solicitados no
prazo de correção.

16
Vitoria Castro
Alves
(2023102050015)

Indeferida Não foram enviados os documentos solicitados no
prazo de correção de documentos.

17
Welington Julio
Rodrigues Neto
(2021102020040)

Indeferida Não foram enviados os documentos solicitados no
prazo de correção de documentos.

 

3. DEFERIDOS  GRADUAÇÃO
 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
# ALUNO PONTUTAÇÃO TOTAL

1 Anny Stele Fernandes da Silva (2021102060014) 90
2 Carolayne Ramalho dos Santos (2021102010019) 75
3 Leticia de Souza Butzke (2021102070001) 75
4 Mayna Maciel França (2023102070010) 65
5 Werlaine dos Santos Alves (2020102088045-6) 55
6 Letícia Karem Barbosa Santos (2019102088018-8) 50
7 Fernanda Mikaelly Silverio da Silva (2023102010019) 45
8 Sabrina Rodrigues dos Santos (2022102060015) 45
9 Pâmela Cardoso Silva (2020102088009-0) 35
10 Thalys Alves Braga (2021202060007) 35
11 Vitoria Caroline Silva Apolinário (2023102070004) 30
12 Marcos Vinícios Silva Andrade (2016102014026-3) 25
13 Isael da Silva Araujo (2019102088009-9) 20
14 Sabrina Galdino Alves (2019102088044-7) 20
 
 
 

4. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS GRADUAÇÃO

INDEFERIDAS
# ALUNO STATUS PARECER

1
André Luiz da
Silva Ferreira
(2023102010017)

Indeferida

Não apresentou toda a documentação solicitada no período de
correção de documentos: Faltou apresentar o extratos da conta
bancária do aluno. Faltou apresentar o contrato de aluguel
daqui de Ji-paraná, em nome do aluno ou do responsável
familiar. Faltou a Declaração de cidade origem (anexo VI ) do
edital. Faltou o comprovante de residência lá da cidade de
origem. Faltou o RG e CPF Do aluno e da irmã Juliana.



2
Kailany Vitória da
Silva Assumpção
(2022102070003)

Indeferida
A aluna não incluiu o pai no ato da inscrição. Encaminhou no
período de correção, os documentos pessoais, porém, não
apresentou a comprovação da renda do pai ser incluído no
processo.

3
Kariny da Silva
Beserra
(2023102070005)

Indeferida Não foram apresentados os documentos solicitados no prazo
de correção.

4
Kassiane Teixeira
Viana
(2023102010005)

Indeferida Não apresentou a documentação solicitada no período de
correção de documentos.

5
Laís Kelen de
Souza Batista
(2019102088022-
6)

Indeferida

De acordo com o relato da aluna, mora só em Ji-paraná. A
aluna incluiu os documentos pessoais dos familiares para
declarar vínculo em outro município. Porém, não declarou a
renda dos responsáveis. Apresentou um relato que não recebe
ajuda dos familiares. Entende-se, neste caso que a aluna
mudou em definitivo para Ji-Paraná e não provisoriamente
para estudar como exige o edital.

6
Larissa de
Oliveira Santos
(2020102088010-
3)

Indeferida Não foram apresentados os documentos solicitados no prazo
de correção.

7
Madson Cruz de
Castro Filho
(2023102070003)

Indeferida Ausência de documentos obrigatórios. Solicitamos procurar a
CAED no prazo de recurso.

8 Marcio Ferreira
(2022202130018) Indeferida

Não comprovou os requisitos solicitados no edital do
PROMORE: Comprovar ter mudado para Ji-Paraná apenas
para estudar, declarando vínculo familiar e residência em seu
local de origem.

9
Marcos Johnny
Rodrigues Rocha
(2019202049028-
0)

Indeferida Não foram enviados os documentos solicitados no prazo de
correção de documentos.

10
Patryni Neta
Cabral
(2021102070028)

Indeferida Não foram apresentados os documentos solicitados no prazo
de correção.

11
Thálison Valentim
Cassimiro
(2023102060028)

Indeferida Não foram apresentados os documentos solicitados no prazo
de correção.

12
Ana Claudia
Salerme Dionisio
(2019102088036-
6)

Indeferida

Faltou comprovar que veio de outro município através do
comprovante de residência. Faltou a declaração anexo VI do
edital devidamente preenchida. Inconsistência de dados
referente a renda ( não apresentou a comprovação da renda
declarada)

5. DOS RECURSOS:
5.1. Alunos que desejarem entrar com recurso, poderão Impetrar Recurso contra o Resultado
Preliminar no SUAP. Este recurso deverá ser realizado impreterivelmente nos dias 04 e 05 de abril de
2023, o anexo do recurso está junto ao edital.
5.2. As Dúvidas E/ou Omissões Acerca do Presente Edital Serão Dirimidas pela Coordenação de
Assistência ao Educando - CAED, Através da Comissão de Elaboração de Editais, Análise e Concessão de
Auxílios (CEAC).
 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral pro
tempore , em 03/04/2023, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1898619
e o código CRC B02C7393.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23243.000105/2023-14 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 1898619


